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 A MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIA DA SAÚDE DE 
ALAGOAS � UNCISAL DESPACHOU EM DATA DE 22/02/2013 O SEGUINTE PROCESSO:
PROC: 41010-12831/2012 INT: � ALINE DA SILVA TAVARES - ASS: SOLICITAÇÃO DE ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE  - DESP: Acolho o entendimento posto no Despacho CJ/ UNCISAL 
nº. 251/2013, pelas razões nele contidas.
PROC: 41010-14587/2012 � INT: SIBELE SANTANA DE LIMA  � ASS: SOLICITAÇÃO DE ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE - DESP: Acolho o entendimento posto no Despacho CJ/ UNCISAL 
nº. 250/2013, pelas razões nele contidas.
 PROC: 41010�12814//2012 - INT: SIMONE MARIA LIRA DA SILVA � ASS: SOLICITAÇÃO DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DESP: Acolho o entendimento posto no Despacho CJ/ UN-
CISAL nº. 249/2013, pelas razões nele contidas.
PROC: 41010-13334//2012 - INT:THAISA MARIA CARDOSO DE SÁ � ASS: SOLICITAÇÃO DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DESP: Acolho o entendimento posto no Despacho CJ/ UN-
CISAL nº. 241/2013, pelas razões nele contidas.
PROC: 41010-927/2012 - INT: IDIVANIA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES  � ASS: SOLICI-
TAÇÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DESP: Acolho o entendimento posto no Despa-
cho CJ/ UNCISAL nº. 242/2013, pelas razões nele contidas.
PROCù 41010-13780/2012 - INTù LUZINETE SANTANA DA SILVA � ASSù SOLICITAÇÃO DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DESPù Acolho o entendimento posto no Despacho CJ/ UN-
CISAL nº. 243/2013, pelas razões nele contidas.
PROCù 41010-13166/2012 � SIMONE DOS SANTOS ALVES � ASSù SOLICITAÇÃO DE ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE - DESPù Acolho o entendimento posto no Despacho CJ/ UNCISAL nº. 
245/2013, pelas razões nele contidas.
PROCù 41010-13731/2012 - INTù RADJANE RODRIGUES DE QUEIROZ� ASSù SOLICITAÇÃO 
DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DESPù Acolho o entendimento posto no Despacho CJ/ 
UNCISAL nº. 246/2013, pelas razões nele contidas.
PROCù 41010-13032//2012  - INTù MARIA CÍCERA RODRIGRES DE BARROS � ASSù SOLICI-
TAÇÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DESPù Acolho o entendimento posto no Despa-
cho CJ/ UNCISAL nº. 247//2013, pelas razões nele contidas.
PROCù 41010-13043//2012 - INTù SILVIA LETÍCIA DA SILVA � ASSù SOLICITAÇÃO DE ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE -ù- DESPù Acolho o entendimento posto no Despacho CJ/ UNCI-
SAL nº.248/2013, pelas razões nele contidas.
PROCù 41010-14915//2012 - INTù JOSEVANIA BALBINO DA SILVA � ASSù ù SOLICITAÇÃO 
DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  - DESPù Acolho o entendimento posto no Despacho CJ/ 
UNCISAL nº. 252/2013, pelas razões nele contidas.
PROCù 41010-13733//2012 - INTùCLEONICE ARAÚJO DA SILVA � ASSù ù SOLICITAÇÃO DE 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  - DESPù Acolho o entendimento posto no Despacho CJ/ UN-
CISAL nº. 244/2013, pelas razões nele contidas.
PROCù 41010-663//2013 � INTù MARIA FABIANA BARBOSA DA SILVA � ASSù ISENÇÃO DE 
INSS - DESPù Acolho o entendimento posto no Despacho CJ/ UNCISAL nº. 240/2013, pelas razões 
nele contidas.
PROCù 41010-478//2013 � INTù ELIANE AMADO � ASSù CANCELAMENTO DE DESNTO DE 
INSS - DESPù Acolho o entendimento posto no Despacho CJ/ UNCISAL nº. 238/2013, pelas razões 
nele contidas.
PROCù 41010-095/2013 � INTù FARMACONN � ASSù SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS - 
DESPù Acolho o entendimento posto no Despacho CJ/ UNCISAL nº. 226/2013, pelas razões nele 
contidas.
 UNCISAL, em Maceió (AL), 22 de fevereiro de 2013.                                  Profª. Drª. Rozangela Maria 

de Almeida Fernandes Wyszomirska
Reitora/UNCISAL

   

PORTARIA GR Nº.018 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013
A Magní� ca Reitora da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas - UNCISAL, no uso 
de suas atribuições delegadas pelo Decreto Governamental publicado no Diário O� cial do Estado de 
Alagoas em 28 de outubro de 2009 e com fulcro na Lei Delegada Nº 44 de 08 de abril de 2011,
RESOLVE: Designar para o exercício de Função Grati� cada, Símbolo FG-2, a servidora abaixo men-
cionada, conforme Portaria GR Nº.015 de 28 de janeiro de 2013, publicada no Diário O� cial do Estado 
em 04 de fevereiro de 2013:

REITORIA

Servidora: NEREIDA VIANA RABELO

Matrícula: 32-9

Função: Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Engenharia

Publique-se.
Gabinete da Reitora, em 21 de fevereiro de 2013.

PROFª. DRA. ROZANGELA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES WYSZOMIRSKA
Reitora da UNCISAL

A MAGNIFICA REITORIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIÊNCIA DA SAÚDE DE 
ALAGOAS � UNCISAL DESPACHOU EM DATA DE 22/02/2013 OS SEGUINTES PROCESSOS:
PROC: 41010-11382/2012 � INT: MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA DE OLIVEIRA � ASS: SOLI-
CITAÇÃO DE ABONO PERMANÊNCIA � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO 
NO DESPACHO CJ/UNCISAL Nº. 232/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-14156/2012 � INT: HILCA MARIANA COSTA GOMES � ASS: SOLICITAÇÃO DE 
INSALUBRIDADE � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO DESPACHO CJ/
UNCISAL Nº. 253/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-13013/2012 � INT: WILMA DA SILVA CARVALHO � ASS: SOLICITAÇÃO DE 
INSALUBRIDADE � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO DESPACHO CJ/
UNCISAL Nº. 255/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-13351/2012 � INT: SUELI MARIA SILVA � ASS: SOLICITAÇÃO DE INSALUBRI-
DADE � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO DESPACHO CJ/UNCISAL Nº. 
254/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-13788/2012 � INT: KATIUCIA GERLANY DO NASCIMENTO SILVA � ASS: SO-
LICITAÇÃO DE INSALUBRIDADE � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO 
DESPACHO CJ/UNCISAL Nº. 256/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-13907/2012 � INT: ANGELA DALVA DOS SANTOS MOURA � ASS: SOLICITA-
ÇÃO DE INSALUBRIDADE � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO DESPA-
CHO CJ/UNCISAL Nº. 257/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-14714/2012 � INT: SORAYA ALMEIDA ANDRADE CRUZ � ASS: SOLICITAÇÃO 
DE INSALUBRIDADE � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO DESPACHO 
CJ/UNCISAL Nº. 258/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-12706/2012 � INT: SOLANGE DE OLIVEIRA SILVA � ASS: SOLICITAÇÃO DE 
INSALUBRIDADE � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO DESPACHO CJ/
UNCISAL Nº. 259/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-14559/2012 � INT: MARIA GLEIDE DOS SANTOS MATIAS � ASS: SOLICITA-
ÇÃO DE INSALUBRIDADE � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO DESPA-
CHO CJ/UNCISAL Nº. 260/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-14502/2012 � INT: SONIA IZABEL CRISPIN CANDIDO SANTOS � ASS: SOLICI-
TAÇÃO DE INSALUBRIDADE � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO DES-
PACHO CJ/UNCISAL Nº. 261/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-13033/2012 � INT: HOSANA MARQUES FERREIRA SILVA � ASS: SOLICITA-
ÇÃO DE INSALUBRIDADE � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO DESPA-
CHO CJ/UNCISAL Nº. 262/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-14914/2012 � INT: ARLANE VALENÇA LIMA � ASS: SOLICITAÇÃO DE INSA-
LUBRIDADE � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO DESPACHO CJ/UNCI-
SAL Nº. 263/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-13794/2012 � INT: ANDRESSA REGO LIMA ALBUQUERQUE � ASS: SOLICITA-
ÇÃO DE INSALUBRIDADE � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO DESPA-
CHO CJ/UNCISAL Nº. 239/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-1741/2013 � INT: COORFONO � ASS: PARECER SOBRE PROCESSO DE COM-
PRA DE APARELHOS AUDITIVOS � DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO 
DESPACHO CJ/UNCISAL Nº. 239/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-1301/2013 � INT: EGLICIO VIANA DA SILVA � ASS: AUMENTO DE CARGA 
HORÁRIA� DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO DESPACHO CJ/UNCISAL 
Nº. 235/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
PROC: 41010-8996/12 � INT: VANESSA DE FREITAS BRAZ � ASS: RETORNO AS ATIVIDA-
DES� DESP: ACOMPANHO O ENTENDIMENTO POSTO NO DESPACHO CJ/UNCISAL Nº. 
234/2013, PELAS RAZÕES NELE CONTIDAS.
UNCISAL, em Maceió, (AL), 22 de fevereiro de 2013. 

Profª Drª Rozangela Maria de Almeida Fernandes Wyszomirska 

Reitora/Uncisal

RESOLUÇÃO CONSU Nº. 02/2013 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013

A Presidente do Conselho Universitário da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas 
� UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando aprovação do pleno em sessão 
ordinária realizada em 19 de fevereiro de 2013, 

RESOLVE:

Estabelecer normas regulamentares e convocar a comunidade universitária para a complementação 
do processo de consulta eleitoral referente a Resolução CONSU N.º 07/2012 de 06 de março de 2012, 
visando a escolha dos nomes para exercício dos cargos de Gerente do Centro de Ciências da Saúde e 
dos cargos de Coordenadores dos Cursos de: Enfermagem,  Medicina, Terapia Ocupacional, Análise 
e Desenvolvimento de Sistemas e Sistemas Biomédicos, todos vinculados a Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas � UNCISAL

jose.albuquerque
Realce
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CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° - A presente Resolução tem por � nalidade estabelecer normas para a realização da consulta à 
comunidade universitária da UNCISAL vinculada aos Cursos de graduação, com o objetivo de compor 
nomes para nomeação nos cargos de Gerente de Centro e de Coordenadores de Cursos de Graduação.

Parágrafo Único � Em caso de realização de concurso público durante o período referido no caput será 
realizado novo processo eleitoral para complemento do mandato, na situação do atual gerente de centro 
ou coordenador de curso não pertencer ao quadro efetivo do magistério superior da UNCISAL e não for 
aprovado e nomeado no referido concurso.

Art. 2° - O processo de consulta será conduzido por uma Comissão Eleitoral designada especialmente 
para essa � nalidade, pela Magní� ca Reitora da UNCISAL, segundo as normas constantes deste ins-
trumento.

CAPÍTULO II

DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 3° - A Comissão Eleitoral será composta por 05 (cinco) membros.
Parágrafo Primeiro - Será indicado pelo CONSU um representante da Coordenadoria Geral Jurídica da 
UNCISAL- COJUR, para prestar assessoria diretamente à Comissão Eleitoral.
Parágrafo Segundo - A designação da Comissão Eleitoral e do representante da COJUR será efetuada 
através de Portaria da Reitora.
Parágrafo Terceiro - Em sua primeira reunião a Comissão Eleitoral escolherá entre seus membros o 
presidente, o primeiro e o segundo secretários.
Parágrafo Quarto - É vedada qualquer remuneração ou vantagem aos membros da Comissão Eleitoral 
pelos serviços prestados.
Parágrafo Quinto - A Comissão Eleitoral poderá constituir subcomissões especí� cas.

Art. 4° - Compete à Comissão Eleitoral:

I � Elaboração do Regulamento e coordenação do processo de consulta a comunidade da UNCISAL 
de acordo
com o estabelecido nesta resolução.
II � Supervisão e � scalização da campanha da consulta;
III � Recebimento e homologação da inscrição dos candidatos;
IV � Composição, nomeação e � scalização das mesas receptoras;
V � Credenciamento dos � scais e delegados indicados para acompanhar o processo de consulta;
VI � Emissão de instruções sobre a sistemática de votação;
VII � Confecção, publicação, distribuição e guarda do material necessário ao processo de consulta;
VIII � Deliberação sobre recursos interpostos;
IX � Decisão sobre impugnações;
X � Delegação de poderes às subcomissões para execução de tarefas especí� cas;
XI � Apuração imediata dos votos ao encerramento da consulta;
XII � Publicação e encaminhamento à Reitoria dos resultados da eleição até 02 dias úteis após a con-
clusão da eleição;
XIII � Resolução dos casos omissos.
Art. 5° - As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas por maioria simples, cabendo recursos no 
prazo de até 48 horas à Reitoria.

CAPÍTULO III

DO CALENDÁRIO ELEITORAL

Art. 6º � A eleição de que trata esta resolução será realizada no Prédio Sede da UNCISAL 
I - Dás 09:00h ás 18:00h :
Para escolha dos Coordenadores dos cursos de Bacharelados em Enfermagem, Medicina e Terapia 
Ocupacional e Para escolha do Gerente do Centro de Ciências da Saúde.
II - Dás 17:30h ás 20:00h 
Para escolha dos Coordenadores dos cursos tecnológicos: Análise e Desenvolvimento de Sistemas e 
Sistemas Biomédicos.
Art. 7º � A data, local e horário para registro dos candidatos serão estabelecidos pela Comissão Elei-
toral.

CAPÍTULO IV
DOS CANDIDATOS

Art. 8º � Serão considerados elegíveis aos cargos de Gerente dos Centros e Coordenadores de Cursos 
de graduação os candidatos pertencentes ao magistério superior da UNCISAL, em exercício de seus 
cargos nos respectivos Centros e Cursos.
Parágrafo Primeiro - As inscrições dos candidatos se efetuarão mediante requerimento assinado pelo 
candidato e entregue à Comissão Eleitoral, anexando declaração de sua vinculação na UNCISAL nos 
referidos Centros e Cursos e de que aceita as normas desta Resolução.
Parágrafo Segundo - É vedada a inscrição de um mesmo candidato para mais de um cargo.
Parágrafo Terceiro - Do requerimento exigido no parágrafo primeiro deste artigo será formado proces-
so com folhas numeradas e rubricadas pelo primeiro secretário da Comissão Eleitoral, a quem compete 
a guarda do mesmo.

CAPÍTULO V
DOS ELEITORES

Art. 9º � Serão participantes da consulta para escolha de Coordenadores de Cursos:
I � Todos os integrantes do magistério superior da UNCISAL que desenvolvam atividades nos respec-
tivos Cursos. 
II � Todos os alunos regularmente matriculados nos respectivos Cursos de graduação.  
III � Todos os integrantes do corpo Técnico-Administrativo que desenvolvem suas atividades nos res-
pectivos Cursos.
Art. 10 � Serão participantes da consulta para escolha de Gerente do Centro de Ciências da Saúde:
I � Todos os integrantes do magistério superior da UNCISAL que estejam lotados nos Núcleos que 
pertençam ao respectivo Centro.

II � Todos os alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação que estejam desenvolvendo 
atividades teórico/práticas curriculares em disciplinas dos Núcleos que pertençam ao respectivo Cen-
tro.
III � Todos os integrantes do corpo Técnico-Administrativo que desenvolvem suas atividades no res-
pectivo Centro.
Art. 11 � Havendo mais de uma situação de vínculo com a UNCISAL, o eleitor votará como docente, se 
pertencer à categoria docente, quando não, votará como técnico-administrativo e de apoio;
Art. 12 - O voto será facultativo aos participantes da consulta e não será permitido o voto por procura-
ção nem por correspondência.

CAPÍTULO VI
DA VOTAÇÃO

Art. 13 - No processo de consulta será aplicada a paridade entre os segmentos Docentes, Discentes e 
Técnico--Administrativos que exerçam suas atividades no respectivo Centro e Cursos.

CAPÍTULO VII
DA CAMPANHA

Art. 14 - É facultada a campanha eleitoral dos candidatos de acordo com as normas que deverão ser 
estabelecidas pela Comissão Eleitoral.
Art. 15 - A Comissão Eleitoral estimulará debates e publicará toda regulamentação relativa ao processo 
de consulta.
Art. 16 - Durante a campanha deverá ser respeitado cumprimento das atividades administrativas, esco-
lares e assistenciais dentro dos expedientes de funcionamento da UNCISAL.
Art. 17 - É vedado todo e qualquer auxílio da UNCISAL à campanha dos candidatos, exceto o disposto 
no artigo 14.
Art. 18 - Será vedada a campanha dos candidatos através de utilização da publicação o� cial da UN-
CISAL.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19 - A presente resolução entrará em vigor a partir desta data, revogando as disposições em con-
trário.

Dê-se ciência.
E cumpra-se.

PROFª. DRª. ROZANGELA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES WYSZOMIRSKA

Presidente do CONSU


